

					PORTARIA Nº 333/2019
					DE 08 DE JANEIRO DE 2019.


Determina Ponto Facultativo. 

					O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

					RESOLVE:

                                                 	Art. 1º - Ponto Facultativo aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Vereadores, no dia 01/02/2019.

                                                  	Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                 	Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 08 de janeiro de 2019.





                                                    Luiz Omar de Souza
                                                                                    Presidente Legislativo                                                                                    

Registre-se e Publique-se.




	
Chrystian Silveira da Costa
            1° secretário





